
ACTUM -  Convocatória Aberta de Projetos Artísticos 2022 
- perguntas e respostas - 

 
 
 

P. O que é o ACTUM -  Convocatória Aberta de Projetos Artísticos 2022? 

R. O ACTUM - Convocatória Aberta de Projetos Artísticos 2022 é um programa de apoio à reflexão, 

criação e fruição artísticas. Este programa é um convite à criação artística e à sua partilha com a 

comunidade, pretendendo constituir-se como uma medida complementar de apoio aos agentes 

e produtores culturais concelhios, dirigindo-se aos artistas, criadores e agentes culturais que 

desenvolvam trabalhos na área da Música e das Artes Performativas e das Artes Plásticas e 

Visuais, naturais e/ou residentes no concelho de Braga”. 

Pretende-se que as diversas propostas artísticas tenham como objeto principal a reflexão e a 

criação sobre o estado do mundo e o momento que agora experienciamos individualmente e 

como sociedade. 

Visa apoiar a reflexão e a criação artística de 35 agentes culturais, através da atribuição de um 

apoio monetário a cada projeto, em dois grandes domínios de expressão artística.  

O primeiro grande domínio é relativo à Música e Artes Performativas (Música, Teatro, Dança, 

Vídeo, Artes Circenses, etc.) e serão apoiados até 10 projetos. Cada projeto terá um apoio de 

1000€. 

O segundo grande domínio é relativo às Artes Plásticas e Visuais (Pintura, Escultura, Instalações, 

Desenho, Fotografia, etc.) e será apoiada a criação de até 25 obras que, posteriormente, serão 

integradas numa exposição numa galeria municipal. Cada projeto terá um apoio de 500€. 

 

P. Quem se pode candidatar ao ACTUM -  Convocatória Aberta de Projetos Artísticos 2022? 

R. Todos os criadores/artistas/agentes culturais naturais ou residentes em Braga, maiores de 18 

anos. No entanto, não podem ser funcionários da autarquia ou de empresas municipais do 

concelho; não podem pertencer a qualquer órgão autárquico; não podem ter dívidas à 

Autoridade Tributária, à Segurança Social e ao Município de Braga. 

 

P. Estou a residir no estrangeiro, mas sou natural de Braga, posso participar? 
R. Sim. O concurso é válido para todas as pessoas que tenham a sua naturalidade em Braga. Salvo 
as exceções descritas no ponto 3.4 das Regras Regulamentares.  
 

P. Não sou natural de Braga, mas resido no concelho, posso participar? 

R. Sim. O concurso é válido para todas as pessoas que tenham a sua residência em Braga. Salvo 

as exceções descritas no ponto 3.4 das Regras Regulamentares. 

 

P. Até quando estão abertas as candidaturas ao ACTUM – Convocatória […]? 

R. As candidaturas decorrerão até às 17h. do dia 06/06/2021. 

 

P. Como me posso candidatar ao ACTUM? 

R. O primeiro passo é aceder ao site do Município.  

Link: https://www.cm-braga.pt/pt/0201/comunicacao/noticias/item/item-1-12030?q=actum 

 

https://www.cm-braga.pt/pt/0201/comunicacao/noticias/item/item-1-12030?q=actum


Depois de ler atentamente as normas concursais, os artistas, criadores e agentes culturais que 

pretendam participar no programa devem candidatar-se através do preenchimento de um 

formulário disponibilizado no sítio institucional do Município de Braga. Disponível: 

https://bit.ly/3EOMSa9 

 

Depois de submetido o formulário, será enviado por e-mail o acesso à pasta pessoal de 

candidatura onde deverá ser realizado o upload de todos os documentos solicitados até à data 

acima referida. 

Sublinhe-se que os serviços técnicos do Município de Braga prestarão apoio em questões técnicas 

ligadas à referida convocatória, até às 17h do dia anterior ao término do concurso. 

Depois de uma análise preliminar em que se verificará os documentos e os respetivos elementos, 

dar-se-á continuidade ao processo de avaliação de cada candidatura.  

Terminado o prazo de candidatura, será enviado um e-mail a confirmar a submissão e a receção 

de todos os trabalhos recebidos. 

Saliente-se que o Município de Braga reserva-se o direito de alterar os prazos delineados e de 
solicitar esclarecimentos adicionais sobre os participantes e as suas propostas, de forma a atestar 
a veracidade das informações fornecidas. 
 

 

P. Tenho que enviar quantas fotografias para formalizar a minha candidatura? 
R. Quando formalizar a sua Candidatura, submetendo todos os documentos referidos no 
regulamento, e no que concerne ao ponto 4.6. alínea e) deverá enviar sempre uma fotografia do 
autor de acordo com as características mencionadas no Formulário de Candidatura. 
 

P. Posso elaborar um projeto conjuntamente com outros elementos do meu 
grupo/associação/coletivo? 
R. Sim. O processo criativo é livre, no entanto, a candidatura terá sempre um titular individual, o 
mesmo que também será responsável pela emissão do recibo que comprove o apoio. 
 

P. Tenho de estar inscrito ou de me inscrever na Sociedade Portuguesa de Autores (SPA)? 

R. Não. Apenas se for associado da SPA, solicitamos que nos envie a respetiva ficha de inscrição. 

 

P. Onde posso pedir a Declaração de Não-Dívida à Autoridade Tributária e Aduaneira/Segurança 

Social/Município de Braga? 

R. Sugerimos que: 

- para pedir a Declaração de Não-Dívida à Autoridade Tributária e Aduaneira aceda ao site 

https://www.portaldasfinancas.gov.pt/  e siga as respetivas indicações. 

- para pedir a Declaração de Não-Dívida à Segurança Social aceda ao site http://www.seg-

social.pt/ e siga as respetivas indicações. 

Faremos um controlo interno relativo às eventuais dívidas ao Município de Braga 

 

P. Tenho dúvidas em relação à emissão do recibo? 

R. Se o seu projeto for selecionado, será desencadeado o procedimento para a transferência da 

verba do apoio. O apoio financeiro é individual o que significa que terá de passar um recibo em 

que conste o seu Número de Identificação Fiscal, na modalidade que lhe for mais apropriada. 

https://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html
http://www.seg-social.pt/
http://www.seg-social.pt/


 

P. Quando se saberá quais foram os projetos aprovados? 

R. Os resultados serão publicamente apresentados no dia 07/07/2022 através do sítio 

institucional https://www.cm-braga.pt/pt e comunicados diretamente aos candidatos 

selecionados, via e-mail. 

 

P. Quem avaliará as candidaturas? 

R. As candidaturas ao «ACTUM – Convocatória Aberta de Projetos Artísticos 2021» serão 

avaliadas, entre os dias 08/06/2022 e 04/07/2022, por duas equipas de júri afetas a cada uma das 

medidas do programa - 1) Música e Artes Performativas e 2) Artes Plásticas e Visuais – constituídas, 

respetivamente, pelos seguintes elementos:  

Medida 1 – Música e Artes Performativas: 

a) Bruno Martins, Diretor Artístico; 

b) Pedro Portela, Radialista; 

c) Rui Alves Leitão, Diretor Artístico. 

Medida 2 - Artes Visuais e Plásticas:  

a) Alberto Vieira, Artista Plástico; 

b) Helena Mendes Pereira, Curadora; 

c) Miguel Bandeira Duarte, Diretor de Museu.  

 

 

P. Quando farei a apresentação da minha criação artística? 

R. A apresentação pública das criações artísticas relacionadas com a Medida 1 – Música e Artes 

Performativas serão apresentadas numa sala de espetáculos da cidade de Braga, durante o último 

trimestre do corrente ano, em data a especificar. Posteriormente, após a divulgação pública dos 

resultados, será definido o calendário associado ao processo de criação.  

As criações artísticas relacionadas com a Medida 2 – Artes Plásticas e Visuais serão produzidas e 

serão integradas posteriormente numa exposição que decorrerá na galeria municipal Casa dos 

Crivos, ou em outra galeria municipal, e na plataforma de arte online da zet gallery, em data a 

agendar. após a divulgação pública dos resultados, será definido o calendário associado ao 

processo de criação.  

 

P. Já fiz a minha proposta e esta foi selecionada. Posso apresentar ou candidatar a mesma proposta 
a iniciativas de outras entidades ou instituições? Posso exibir essa mesma proposta, no decorrer do 
ACTUM, em locais/plataformas de outras entidades ou instituições à minha escolha?  
R. Não. As propostas submetidas e selecionadas são cedidas pelos criadores ao Município de 
Braga, de forma temporária, até à transmissão e apresentação pública, e o mesmo acontece com 
os direitos de autor e os direitos conexos. Durante a vigência do ACTUM qualquer uso 
complementar da criação terá de ter autorização do Município de Braga. Posteriormente ao fim 
do ACTUM, cada criador poderá utilizar o projeto e os conteúdos da sua criação da forma que 
considerar mais conveniente. 
 

P. Há alguma outra coisa que eu deva saber? 

https://www.cm-braga.pt/pt


R. Neste momento, a melhor sugestão que lhe podemos dar é que leia atentamente o 

regulamento e, quando submeter a sua candidatura, integre todos os documentos e elementos 

solicitados. 

 

 

  



Aviso de Abertura 

ACTUM – Convocatória Aberta de Projetos Artísticos 2021 

 

 

Prazos para apresentação das candidaturas 

Os prazos estipulados para apresentação das candidaturas ao «ACTUM – Convocatória Aberta de 

Projetos Artísticos 2021» são os seguintes:  

a) Submissão das candidaturas: até às 17h00, do dia 13/05/2021;  

b) Avaliação das candidaturas: entre os dias 19/05/2021 e 25/06/2021;  

 

 

Constituição dos júris 

As candidaturas ao «ACTUM – Convocatória Aberta de Projetos Artísticos 2021» serão avaliadas 

por duas equipas de júri afetas a cada uma das medidas do programa - 1) Música e Artes 

Performativas e 2) Artes Plásticas e Visuais – constituídas, respetivamente, pelos seguintes 

elementos.  

1. Os projetos propostos no âmbito da Medida 1 – Música e Artes Performativas serão avaliados 

por uma equipa de júri composta pelos seguintes elementos: 

a) Bruno Martins, Diretor Artístico; 

b) Joana Gama, Pianista; 

c) Pedro Portela, Radialista. 

 

2. Os projetos propostos no âmbito da Medida 2 - Artes Visuais e Plásticas serão avaliados por 

uma equipa de júri composta pelos seguintes elementos:  

a) Alfredo Cunha, Fotógrafo; 

b) Helena Mendes Pereira, Curadora; 

c) Miguel Bandeira Duarte, Diretor de Museu.  

 

 

Apresentação pública dos resultados e seleção 

A divulgação pública dos resultados de seleção dos projetos será realizada no dia 08/07/2021 

através do sítio institucional https://www.cm-braga.pt/pt e comunicados diretamente aos 

candidatos selecionados, via e-mail. 

 

https://www.cm-braga.pt/pt

